
 

 

 

Contrato nº 005/2021 

Processo Administrativo nº 1034088/2020 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO 
DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE 
JANEIRO - CAU/RJ E DUTRA & DUTRA 
CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA. 

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO – 

CAU/RJ, autarquia federal criada pelo artigo 24 da Lei nº 12.378/2010, inscrito 

no CNPJ sob o nº 14.892.247/0001-74, situado na av. República do Chile, nº 

230, 23º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, doravante denominado 

CONTRATANTE, representado neste ato por seu Presidente PABLO CESAR 

BENETTI, brasileiro, casado, arquiteto e urbanista, portador da identidade 

profissional nº A-1446-0, expedida pelo CAU e inscrito no CPF/MF sob o nº 

717.947.947-00, e de outro lado, DUTRA & DUTRA CONTABILIDADE E 

AUDITORIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 31.394.169/0001-05, 

sediado(a) na Av. Paulista, nº 2.202, conjunto 73, Bela Vista, São Paulo  - SP, 

CEP 01.310-300 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por sua sócia administradora BEATRIZ DUTRA GUZELLA, brasileira, solteira, 

contadora, portadora da Carteira de Identidade nº 35.478.971-5, expedida pela 

SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 371.743.968-52, tendo em vista o que 

consta no Processo CAU/RJ nº 1034088/2020 e em observância, no que 

couber, às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante 

inexigibilidade de licitação com fundamento na Lei 14.039/2020, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. Prestação de serviços contínuos de consultoria e assessoria nas áreas 

contábil, fiscal, de rotinas trabalhistas e de departamento de pessoal, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência de 

fls. 87/106 do processo administrativo 1034088/2020 e seus anexos. 

 

 

 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO  

2.1. O objeto constante deste Contrato deverá observar a descrição contida no 
Termo de Referência, o qual faz parte integrante deste Contrato, independente 
de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA: 

3.1. A vigência deste contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por 

interesse das partes, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 

(sessenta) meses, desde que atendidos os interesses da Administração 

Pública quando da sua renovação, conforme exposto no inciso II do artigo 57 

da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO: 

4.1. O valor mensal da contratação é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

perfazendo o valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 

devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados. 

4.4. O contrato deverá ser corrigido anualmente pelo índice INPC 

Parágrafo único: na falta de tal índice, quando da atualização do contrato, 

deverá ser adotado índice que reflita a variação de preços pela inflação em 

relação ao período contratado igualmente aprovado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV. 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da 
dotação orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.01.001, identificada pela rubrica 
Consultoria Contábil, destinada ao CAU-RJ para o corrente exercício de 2021. 



 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

6.1. O Fiscal designado pelo CAU/RJ atestará a realização do serviço nas 

condições exigidas neste Contrato, com base no relatório a ser elaborado pela 

Contratada, constituindo tal atestado requisito para a liberação dos 

pagamentos à Contratada. 

6.1.1.  O relatório a ser elaborado pela Contratada deverá ser anexado à Nota 

Fiscal a ser por ela emitida para a realização do pagamento do serviço, a fim 

de que ocorra a avaliação do Fiscal do Contrato e a liberação do pagamento.  

6.1.2. O serviço deverá ser cobrado, quando de sua execução. 

6.2. A nota fiscal/fatura deverá ser encaminhada pela Contratada ao CAU/RJ 

no prazo de até 10 dias da data de sua emissão. 

6.3.  Como condição para a realização dos pagamentos, o fiscal do contrato 

deverá anexar ao processo de pagamento as seguintes certidões: 

6.3.1. Comprovante de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF.  

6.3.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), comprovada 

mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pelo 

órgão da Receita Federal do Brasil; 

6.3.3. Comprovante de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT. 

6.4. O CAU/RJ efetuará a retenção dos impostos eventualmente incidentes 

sobre o valor do bem/serviço, conforme previsto na Lei Federal no 9.430/96 e 

Instrução Normativa SRF no 1234/2012. 

6.5. Caberá à Contratada destacar na Nota Fiscal os tributos que 

eventualmente incidam sobre o valor do bem ou serviço objeto do contrato, nos 

termos previsto na Lei Federal no 9.430/96, Instrução Normativa SRF no 

1234/2012 e seu anexo. 

6.6. O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 30 dias a contar da 

data da emissão da nota fiscal/fatura após a realização do serviço, desde que 

atestada pelo servidor, que não o ordenador de despesas, designado para a 

fiscalização do contrato, observadas as condições legais e as condições 

impostas nesta Cláusula. 



 

 

 

6.7. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para 

retificação e reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no 

subitem 6.6, que recomeçará a ser contado integralmente a partir de sua 

reapresentação. 

6.8. A Contratada, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com 

a nota fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da 

Instrução Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004 (substituído pelo Anexo IV 

constante da IN RFB n° 791, de 10 de dezembro de 2007). Caso não o faça, 

ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de acordo com a referida 

Instrução. Quando a empresa for optante do SIMPLES, esta informação deverá 

constar na Nota Fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E DO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

7.1. As regras acerca do reajuste, repactuação e do reequilíbrio econômico-

financeiro do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1. A garantia da execução do contrato se dará da forma como estipulada no 
item 14 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

9.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela 

CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA: 

10.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência. 

 

 

 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas 

no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do 

Contratante, pela inexecução total ou parcial de suas Cláusulas e condições, 

sem que caiba à Contratada direito a indenizações de qualquer espécie com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do 

artigo 77 da Lei nº 8.666/93, bem como pelos motivos relacionados nos artigos 

78 e 79 do mesmo diploma legal.  

12.1.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.2. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 

previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência; 

12.1.3. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira; 



 

 

 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 

lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO   

15.1.  Os empregados e prepostos da Contratada não terão qualquer vínculo 

empregatício com o Contratante, correndo por conta exclusiva da primeira 

todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e comercial, as 

quais se obriga a saldar na época devida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  

16.1. Após a assinatura, deverá o presente Contrato ser publicado, em extrato, 

no Diário Oficial da União, correndo os encargos por conta do Contratante, nos 

termos do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO COMPETENTE  

17.1. O Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro (Justiça Federal, salvo 

questões de competência da Justiça especializada) é o competente para ação 

que resulte ou possa resultar do disposto neste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. A Contratada deverá manter sob sigilo as informações prestadas pelo 

Contratante.  



 

 

 

18.2. A tolerância quanto a eventuais descumprimentos ou infrações relativas 

às cláusulas e condições estipuladas no presente Contrato não será 

considerada como precedente, novação ou renúncia aos direitos que a lei e o 

presente Contrato assegurem às partes. 

18.3. O Contratado concordará, ao assinar o presente contrato, com a ética 
profissional adotada pelo CAU/RJ quanto à postura, capacitação, 
representação da instituição e execução dos trabalhos dos profissionais. 

E, por estarem justas e contratadas firmam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo qualificadas. 

Rio de Janeiro,  01 de  Julho de 2021. 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO – 
CAU/RJ 

Pablo Cesar Benetti 
    Presidente 

 
 
 
 

 
 

 

DUTRA & DUTRA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA 

Beatriz Dutra Guzella 
Representante Legal  

TESTEMUNHAS: 

____________________   ____________________   
Nome:     Nome: 
CPF:      CPF: 
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